
Câmara Municipal de Urucuia
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ 73.936.338/0001-23

EMENDA SUPRESSIVA N° 003 DE 2017 - PROJETO DE LEI N° 037 DE 05 DE
DEZEMBRO DE 2017.

Suprima-se o art. 3o, do Projeto de Lei n° 037, de 05 de dezembro de

2017.

Plenário da Câmara Municipal.

Urucuia/MG, 11 de dezembro de 2017.

JUSTIFICAÇÃO

Entende-se que a concessão de reajuste salarial deva ser realizada
apenas por lei.

Acredita-se que a participação ativa do Poder Legislativo em

projetos dessa natureza além de indispensável do ponto de vista legal, revela-se

benéfica aos servidores municipais e, consequentemente, ao desenvolvimento do

Município de Urucuia.
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